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Política

CCJ aprova fim da reeleição, mandatos 
de cinco anos e eleições unificadas 
Deputados federais, 
estaduais e distritais 
e vereadores 
também passarão 
a ter mandatos de 
cinco anos

SENADO

A 
C o m i s s ã o  d e 
C o n s t i t u i ç ã o 
e Justiça (CCJ) 

aprovou nesta quarta-feira 
(21) a proposta de emenda 
à Constituição que acaba 
com a reeleição para presi-
dente da República, gover-
nador e prefeito e estabe-
lece um mandato de cinco 
anos para esses cargos, 
assim como para os parla-
mentares (PEC 12/2022). A 
proposta também define 
eleições unificadas para 
todos os cargos a partir de 
2034. A matéria vai agora 
para análise em Plenário, 
com pedido de urgência.

Os senadores aprova-
ram substitutivo (texto 
alternativo) do senador 
Marcelo Castro (MDB-PI) 
à proposta de Jorge Kajuru 
(PSB-GO). Pela nova regra, 
deputados federais, esta-
duais e distritais e vereado-
res também passarão a ter 
mandatos de cinco anos, 
em vez dos atuais quatro.

Já os senadores, que na 
proposta inicial passa-
riam de oito para dez anos 
de mandato, também te-
rão cinco anos, apartir de 
emenda apresentada pelo 
senador Carlos Portinho 
(PL-RJ). Além disso, a PEC 
extingue a alternância de 
eleições para o Senado, de-
terminando que todos os 
81 senadores sejam eleitos 
no mesmo pleito a partir 
de 2039.

MUDANÇAS
A PEC impede que quem 

ocupa um cargo no Poder 
Executivo — presidente, 
governadores e prefeitos 
— possa se candidatar à 
disputa de um segundo 
mandato consecutivo, 
mesmo que o político te-
nha deixado o cargo seis 
meses antes da eleição. Em 
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Proposta aprovada na CCJ ainda será apreciada no Plenário do Senado
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troca, os mandatos desses 
cargos passarão a ser de 
cinco anos, em vez dos 
atuais quatro anos.

Os cargos do Legislativo 
— deputados federais, se-
nadores, deputados esta-
duais e vereadores — conti-
nuam com a possibilidade 
de reeleição inalterada. Ao 
mesmo tempo, a duração 
dos mandatos também 
passará para cinco anos. 
Assim, as legislaturas do 
Congresso Nacional, das 
assembleias legislativas e 
das câmaras municipais 
passam a ter duração de 
cinco anos, e não mais de 
quatro.

Com a uniformização dos 
mandatos, a PEC também 
unifica as datas de todas as 
eleições — municipais, es-
taduais e federais. Ou seja, 
todas deverão acontecer 
juntas, a cada cinco anos. 
Isso acontecerá a partir 
de 2034. Hoje, as eleições 
ocorrem a cada dois anos, 
alternadamente entre elei-
ções municipais e eleições 
gerais (que engloba a esfera 
estadual e federal).

SENADO
Outra inovação é o fim 

da eleição alternada para 
o Senado. Atualmente, os 
senadores são eleitos a 
cada quatro anos, com dois 
terços do Senado se reno-
vando em uma eleição e um 
terço na seguinte. Na nova 
fórmula, todas as 81 cadei-
ras do Senado estarão em 
disputa a cada cinco anos.

A mudança não estava no 
texto de Marcelo Castro, que 

previa dez anos de mandato 
para os senadores e manti-
nha a alternância. Foi o se-
nador Carlos Portinho que 
apresentou e defendeu uma 
emenda nesse sentido.

— Um poder pode ser 
alternado em dez anos? 
Pode, mas ele envelheceu 
ali. A prática democrática 
que mais atende o eleitor 
[é]a alternância breve de 

poder.A proposta que traz 
a redução para cinco anos 
respeita um dos maiores 
princípios democráticos, 
que é o interesse do elei-
tor— justificou.

O senador Jorge Seif (PL-
-SC) também defendeu a 
redução do tempo de man-
dato dos senadores.

Continua na próxima página

PREFEITURA MUNICIPAL DOS PALMARES
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - Concorrência – Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal dos Palmares - PE comunica o ADIAMENTO do Processo 
Licitatório Nº: 004/2025; CPL; Concorrência – Nº 002/2025; Objeto a: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA OU ARQUITETURA PARA 
REALIZAR CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE TIPO 02 PADRÃO FNDE – NO 
TERRENO DO ANTIGO SENAI NO MUNICIPIO DOS PALMARES. Designando 
desde já nova data da Sessão: Recebimentos das Propostas até 11/06/2025 às 
08:00h (oito) horas (horário oficial de Brasília). Início da sessão de disputa de 
preços: 11/06/2025 às 08:30h (Oito e trinta) horas (horário oficial de Brasília). 
Motivo: O Adiamento dar-se-á em função de juntada indevida de documento 
pertencente a outro processo licitatório, o que configura erro formal nos autos. Edital 
na íntegra: à disposição dos interessados na Sede da Prefeitura dos Palmares, Sala 
da CPL, Av. Visconde do Rio Branco, 1368, São Sebastião, Palmares – PE, no site 
da Prefeitura https://transparencia.palmares.pe.gov.br/app/pe/palmares/1/licitacoes 
ou através do site da BNC: www.bnc.org.br. Informações podem ser obtidas no 
mesmo endereço da CPL ou através do Fone: 3662-2222, Ramal 213, ou atraves 
de protocolo de pedidos externos https://palmares.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp   no 
horário de 07:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. 

Palmares/PE, 21 de maio de 2025. 
JOSÉ BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR
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